
 

  

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026.06.10.02-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.06.10.02 

 

O MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA – CEARÁ torna público que promoverá licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme especificações constantes do Anexo I 

deste edital. A presente licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federal em 

seus artigos 37, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

057/2023, de 20/12/23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE; 

 

LOCAL: M2A COMPRAS ELETRÔNICAS - https://compras.m2atecnologia.com.br/; 

 

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS; 

 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 16 DE JUNHO DE 2026; 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29 DE JUNHO DE 2026, às 13h59min; 

 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 29 DE JUNHO DE 2026, às 14h00min; 

 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 29 DE JUNHO DE 2026, às 14h00min; 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO; 

 

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA; 

 

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, 

endereço eletrônico https://www.guaramiranga.ce.gov.br/licitacao.php e no Portal de Licitações dos 

Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação cuida do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADO ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

GUARAMIRANGA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, neste Edital e seus anexos. 

1.2. Caberá a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES 

E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL do Município de Guaramiranga/Ce o 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma M2A Compras, no endereço https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

http://www.novobbmnet.com.br/
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

  

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

2.3. A obtenção do benefício a que se refere a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte (R$ 4.800.000,00). 

 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. Quando for o caso. 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 



 

  

 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o pra do término do recebimento de 

propostas. 

 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 



 

  

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma M2A 

COMPRAS no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 

para receber propostas”. 

 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.  

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma M2A Compras. 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 



 

  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro 

do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.13. Quando for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será 

enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoeiro(a), os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 



 

  

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou global do lote, de acordo com o modo 

de disputa. 

 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento. 

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 

 

5.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

 

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 



 

  

5.14 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.17.6.2 empresas brasileiras; 



 

  

5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.19 Será desclassificada a proposta que: 

 

5.19.1 contiver vícios insanáveis; 

5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 

Pregoeiro(a), que comprove: 

 

5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5.21 Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

5.21.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

5.21.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

5.21.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

5.21.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 



 

  

 

5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

5.23.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio 

do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Sujeito a desclassificação, caso não faça 

no tempo determinado. 

5.24.4 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas no termo de referência, a proposta do 

licitante será recusada. 

5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 



 

  

 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) 

horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito 

a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

 

7.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar 

nº 23/06. 

 

7.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 

para fins de habilitação, nos termos dos. 

 

8 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 

JURÍDICA. 

 

9 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 

9.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 



 

  

9.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.1.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 

 

9.1.4 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, dentro do 

prazo de validade, na forma da lei; 

 

9.1.5 Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, dentro 

do prazo de validade, na forma da lei; 

 

9.1.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 

 

9.1.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade; 

 

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 

 

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 

bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que 

não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo 

definido no item acima. 

 

 

10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de capacidade técnica, 

fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE 

forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto da licitação; 

 

10.2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos 

ao qual o atestado faz vinculação. 

 

11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

 



 

  

11.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: 

 

a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 

do qual foi extraído. 

a.1.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 

nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 

esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 

que está a sede da companhia;  

a.1.2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 

para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.  

a.1.3) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 

do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a), no mínimo: balanço patrimonial 

e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 

e) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item d) engloba, no mínimo: 

- Balanço Patrimonial; 

- DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 

- Termos de abertura e de encerramento; 

- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto 

Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 

autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital. 

OBS¹: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 

poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, 

de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do 

Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 

RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação 

do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º 

das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo; 

 



 

  

11.2.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro de prazo de validade; 

 

11.2.1.1 Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua 

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 

competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação 

extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5º da lei 14.112/2020. 

 

12 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:  

 

12.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

 

12.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

 

12.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal 

 

12.3.1 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal. 

 

12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema M2A COMPRAS. 

 

12.4.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais; 

12.4.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá 

ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade.  

Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 

referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

 

12.5 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

12.7 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a). 

 



 

  

12.8 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

 

12.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

12.8.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

  

12.10  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

13 DOS RECURSOS 

 

13.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a) observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

13.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão. 

 

13.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o(a) 

Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo. 

 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

13.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 



 

  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

14.1.5 fraudar a licitação 

14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

14.2.1 advertência; 

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

 

14.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 

como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, 

da Lei 14.133/2021. 

 

14.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

 



 

  

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

15.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema M2A COMPRAS. 

 

15.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

16.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.  

 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

 

16.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

16.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

 

16.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

17 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

17.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 



 

  

 

17.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

17.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

17.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

17.1.5 fraudar a licitação 

17.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

17.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

17.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

17.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

17.2.1 advertência;  

17.2.2 multa; 

17.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

17.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

17.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

17.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

  

 

17.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

 

17.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

17.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

17.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

 

17.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

17.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

17.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 

17.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

17.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

  

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

18.9 O Manual de operações da Plataforma M2A Compras encontra-se disponível aos interessados no 

Portal https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

 

18.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma M2A Compras podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma M2A Compras, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 

disponíveis no Portal https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

 

18.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, endereço eletrônico 

https://www.guaramiranga.ce.gov.br/licitacao.php e no Portal de Licitações dos Municípios do TCE-

CE, endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.  

 

18.13 Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da Prefeitura de 

Guaramiranga, situada na Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - Centro, Guaramiranga/CE, ou pelo e-

mail guaramirangalicita@hotmail.com 

 

18.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

https://www.taua.ce.gov.br/licitacao.php
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:pregaopacajus@gmail.com


 

  

18.14.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

 

18.14.2 ANEXO II –Modelos de Declarações; 

 

a) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal; 

 

18.14.3 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

18.14.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Guaramiranga - CE, 15 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

 

 

FRANCISCO WALBERT FELIPE SILVA DANTAS 

ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE 

Órgão Gerenciador 

 

  



 

  

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Conforme Documento Anexo) 

 

  



 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 
 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESIDADE: 

 

A contratação, portanto, no que concerne ao objeto, insta frisar que as contratações municipais são a 

base para que os serviços públicos possam ser ofertados com qualidade, de modo que as políticas 

públicas possam ser efetivamente implementadas, haja vista a Administração encontra-se obrigada a 

licitar para realizar suas contratações, logo, via de regra, não há oferta de serviço público a que não seja 

decorrente de algum procedimento licitatório. Com isso, a municipalidade sabe da relevância a que a 

temática “licitação” se revela em contexto local, posto que, é dever do gestor público municipal a 

prospecção contínua de eficiência, eficácia e efetividade dos seus procedimentos, garantindo, assim, 

uma contratação pública a que atenda aos interesses e objetivos da Administração. A contratação 

serviços de gêneros alimentícios, destinados as diversas secretarias do município de Guaramiranga/CE.  

Considerando o intuito de atender as necessidades, bem como promover a formação de hábitos 

alimentares saudáveis. Considerando que a presente aquisição visa ainda o fornecimento de alimentos 

variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos nas Unidades 

Administrativas, garantindo melhoria do rendimento e segurança alimentar e nutricional, bem como, 

condições de saúde aqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com 

acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. A contratação em apreço 

justifica-se ainda, sendo imprescindíveis a aquisição dos referidos produtos para continuidade das 

atividades desenvolvidas por esta municipalidade. Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura 

do devido Processo Licitatório. 
 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, garantindo melhores condições de 

ensino-aprendizagem, preservando o patrimônio público e assegurando a continuidade e a eficiência dos 

serviços educacionais 

 

2.1- OBJETIVOS: 

A contratação serviços de gêneros alimentícios, destinados as diversas secretarias do município de 

Guaramiranga/CE.  Considerando o intuito de atender as necessidades, bem como promover a formação 

de hábitos alimentares saudáveis. Considerando que a presente aquisição visa ainda o fornecimento de 

alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos nas 

Unidades Administrativas, garantindo melhoria do rendimento e segurança alimentar e nutricional, bem 

como, condições de saúde aqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, 

com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 

2.2- BENEFICIÁRIOS: 

 

Unidades Administrativas do Município de Guaramiranga. 

 

2.3 - LOCALIZAÇÃO: 



 

  

Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, 

que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 

necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora, na sede deste Município. 

 

2.4. RESULTADOS ESPERADOS 

A contratação da empresa que fornecerá os gêneros alimentícios, deverá atender todas as exigências 

legais, de transporte, de prazo. Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de 

licitação, conforme Documento de Formalização de Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES: 

 

3.1. Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela Instrução Normativa 

SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

Do Poder Legislativo ou Município de Guaramiranga / CE. Ainda de acordo com o Art. 3º dessa IN, 

segue informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo: I - Foi 

designado(a) o(a) servidor(a) JULIANA CEZÁRIO DA SILVA,  como o agente responsável pela 

cotação; II - A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5º, § 1º, da 

Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma combinada: 

prioritariamente, foram consultados os preços através do sítio 

“precodereferencia.m2atecnologia.com.br”, uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em 

resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública o que 

contempla os parâmetros dos incisos I e II do art. 5º da IN nº 65/2021 (pesquisa de compras públicas 

dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em 

contratações públicas similares). Considerando o Art. 6.º dessa IN nº 65/2021 foi utilizado, após feito a 

pesquisas, não encontrando itens, foram feitas através de cotação via e-mail, como método para obtenção 

do preço estimado, a média e média saneada dos valores obtidos na pesquisa de preços.  O valor 

estimado global é de R$ 478.904,88 (quatrocentos e setenta e oito mil, novencentos e quatro reais 

e oitenta e oito centavos). 

 

LOTE I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UNID FIN SEDUC SAÚDE GAB SEDES VR UNIT VR TOTAL 

1 

AÇÚCAR - ESPECIFICAÇÃO: 

CRISTAL NA COR BRANCA, 
RÁPIDA DISSOLUÇÃO, 

SACAROSE DA CANA DE 

AÇÚCAR. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE POLIETILENO 

CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DA FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE. 
PACOTE DE 1KG. FARDOS COM 

30KG. 

1150 QUILOGRAMA 450 100 0 200 400 R$ 6,88 R$ 7.912,00 

2 

ARROZ BRANCO - 

ESPECIFICAÇÃO: TIPO 1, CLASSE 
LONGO FINO, SUBGRUPO 

POLIDO, EMBALAGEM 

PRIMARIA EM PACOTES DE 1KG, 
INVIOLADOS, PRODUTO 

CARACTERÍSTICO DA 

TIPILIFICAÇÃO, SEM PRESENÇA 
DE INSETOS OU IMPUREZA QUE 

COMPROMETAM O 

ARMAZENAMENTO OU 
CONSUMO HUMANO. VALIDADE 

400 QUILOGRAMA 0 100 0 0 300 R$ 8,88 R$ 3.552,00 



 

  

MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

3 

ARROZ INTEGRAL - 
ESPECIFICAÇÃO: CLASSE LONGO 

FINO-TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO, 

EMBALAGEM PRIMARIA EM 
PACOTES DE 1KG, INVIOLADOS, 

PRODUTO CARACTERÍSTICO DA 

TIPILIFICAÇÃO, SEM PRESENÇA 
DE INSETOS OU IMPUREZA QUE 

COMPROMETAM O 

ARMAZENAMENTO OU 
CONSUMO HUMANO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO. 

50 QUILOGRAMA 0 0 0 0 50 R$ 9,11 R$ 455,50 

4 

ARROZ PARBOLIZADO - 

ESPECIFICAÇÃO: TIPO 1, CLASSE 

LONGO FINO, SUBGRUPO 

POLIDO, EMBALAGEM 

PRIMARIA EM PACOTES DE 1KG, 

INVIOLADOS, PRODUTO 
CARACTERÍSTICO DA 

TIPILIFICAÇÃO, SEM PRESENÇA 

DE INSETOS OU IMPUREZA QUE 
COMPROMETAM O 

ARMAZENAMENTO OU 

CONSUMO HUMANO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

175 QUILOGRAMA 0 75 0 0 100 R$ 8,86 R$ 1.550,50 

5 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO 

OBTIDO DA TORRA E MOAGEM 

DOS GRÃOS, RESULTANDO NUM 
PÓ HOMOGÊNEO DE COR 

ESCURA. EMPACOTADO A 

VÁCUO. EMBALAGEM DE 250G 
COM INTENSIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A 8. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. 

1900 PACOTE 600 500 0 300 500 R$ 25,69 R$ 48.811,00 

6 

COLORÍFICO - ESPECIFICAÇÃO: 

INGREDIENTES: URUCUM SEM 
ADIÇÃO DE SAL. PRODUTO COM 

ASPECTO DE PÓ FINO, COR 

ALARANJADA, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO. ROTULAGEM 

OBRIGATÓRIA. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 100G DO 

PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 

DE ATÉ 4 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. REGISTRO 

NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

145 PACOTE 0 50 0 0 95 R$ 3,91 R$ 566,95 

7 

FARINHA DE MANDIOCA - 

ESPECIFICAÇÃO: TIPO 01, 
CLASSE BRANCA, GRUPO SECA. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE DE 
1.000G, INVIOLADA, LIVRE DE 

INSETOS, MICRORGANISMOS OU 

OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A 
COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. VALIDADE MÍNIMA 
120 DIAS DA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO. 

200 QUILOGRAMA 0 100 0 0 100 R$ 9,59 R$ 1.918,00 

8 
FARINHA DE MILHO FLOCADA - 
ESPECIFICAÇÃO: FLOCÃO DE 

MILHO PRÉ-COZIDO. PRODUTO 

400 QUILOGRAMA 0 100 0 0 300 R$ 3,35 R$ 1.340,00 



 

  

DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE (RDC Nº 273 DE 22/09/05 
– ANVISA E RDC Nº 263 DE 

22/09/05 – ANVISA). ROTULAGEM 

OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM 
A RDC Nº 360/359 DE 23/12/03, RDC 

Nº 259 DE 20/09/02, RDC Nº 123 DE 

13/05/04 – ANVISA, LEI Nº 
10674/03). EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE 

POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO 500G DO PRODUTO. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

SACO PLÁSTICO TIPO FARDO OU 
SACO DE PAPELÃO CONTENDO 

10 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 120 

DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

9 

FARINHA DE TRIGO COM 

FERMENTO - ESPECIFICAÇÃO: 
EMBALADA EM PACOTE DE 1KG, 

INVIOLADOS. PRODUTOS 

UNIFORME, LIVRES DE 
PRESENÇA DE INSETOS, MICRO-

ORGANISMOS OU OUTRAS 

IMPUREZAS COMPROMETAM O 
ARMAZENAMENTO OU O 

CONSUMO HUMANO, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

100 QUILOGRAMA 0 50 0 0 50 R$ 9,01 R$ 901,00 

10 

FARINHA DE TRIGO SEM 
FERMENTO - ESPECIFICAÇÃO: 

EMBALADA EM PACOTE DE 1KG, 

INVIOLADOS. PRODUTOS 
UNIFORME, LIVRES DE 

PRESENÇA DE INSETOS, MICRO-

ORGANISMOS OU OUTRAS 
IMPUREZAS COMPROMETAM O 

ARMAZENAMENTO OU O 
CONSUMO HUMANO, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

20 QUILOGRAMA 0 10 0 0 10 R$ 8,71 R$ 174,20 

11 

FÉCULA DE MANDIOCA - 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 
DE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE. 

100 QUILOGRAMA 0 50 0 0 50 R$ 10,96 R$ 1.096,00 

12 

FEIJÃO CARIOCA – 

ESPECIFICAÇÃO: TIPO 1, PACOTE 
DE 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA 

EM PACOTES DE 1KG, 

INVIOLADOS. PRODUTOS 
UNIFORME SEM MISTURA, 

LIVRES DE PRESENÇA DE 

INSETOS, MICRO-ORGANISMOS 
OU OUTRAS IMPUREZAS 

COMPROMETAM O 

ARMAZENAMENTO OU O 
CONSUMO HUMANO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 

135 QUILOGRAMA 0 125 0 0 10 R$ 14,11 R$ 1.904,85 

13 

FEIJÃO DE CORDA – 

ESPECIFICAÇÃO: TIPO 1 (KG) 

GRÃOS INTEIROS. DE BOA 

175 QUILOGRAMA 0 75 0 0 100 R$ 12,56 R$ 2.198,00 



 

  

QUALIDADE, EMBALAGEM DE 

1KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A 12 (DOZE) MESES DA DATA DE 

ENTREGA, TABELA COM VALOR 

NUTRICIONAL DO ALIMENTO E 
PESO LIQUIDO. 

14 

FEIJÃO PRETO – ESPECIFICAÇÃO: 

TIPO 1, PACOTE DE 1KG: 

EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
PACOTES DE 1KG, INVIOLADOS. 

PRODUTOS UNIFORME SEM 
MISTURA, LIVRES DE PRESENÇA 

DE INSETOS, MICRO-

ORGANISMOS OU OUTRAS 
IMPUREZAS COMPROMETAM O 

ARMAZENAMENTO OU O 

CONSUMO HUMANO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 

52 QUILOGRAMA 0 12 0 0 40 R$ 13,16 R$ 684,32 

15 

FLOCOS DE BATATA – 

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO 
OBTIDO PELA DESIDRATACÃO 

DA BATATA. CONTENDO 99% DE 

MATERIA PRIMA EM FORMA DE 
FLOCOS. DESTINADO A 

PREPARAÇÃO DE PURÊ. O 

PRODUTO DEVERÁ PERMITIR O 
PREPARO INSTATANEO PELA 

ADIÇÃO DE AGUA, LEITE, 

MARGARINA E SAL. PRODUTO 
COM RENDIMENTO SUPERIOR A 

80 PORÇÕES POR CADA QUILO 

DO PRODUTO. CONTÉM 
EMULSIFICANTE E471, 

REGULADOR DE ACIDEZ, 

TEMPERO E AROMA NATURAL. 
EMBALAGEM PRIMARIA DE 1KG. 

50 QUILOGRAMA 0 0 0 0 50 R$ 66,56 R$ 3.328,00 

16 

MACARRÃO PARA LASANHA - 

ESPECIFICAÇÃO: MASSA 
ALIMENTÍCIA OBTIDA PELO 

EMPASTO E AMASSAMENTO 

EXCLUSIVO DA FARINHA DE 
TRIGO COMUM. ASPECTO, 

ODOR, SABOR E COR 

CARACTERÍSTICOS AO 
PRODUTO DESCRITO. 

EMBALAGEM DE 500G, LIVRE DE 

UMIDADE, ISENTO DE FUNGOS E 
DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

56 PACOTE 0 50 0 0 6 R$ 17,60 R$ 985,60 

17 

MACARRÃO ESPAGUETE - 

ESPECIFICAÇÃO: MACARRÃO 
LONGO, FINO, TIPO ESPAGUETE. 

INGREDIENTES BÁSICOS: 

SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO E CORANTE DE 

URUCUM E CÚRCUMA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 

PLÁSTICO CONTENDO DE 500G 

DO PRODUTO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. 

350 PACOTE 0 250 0 0 100 R$ 6,64 R$ 2.324,00 

18 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - 
ESPECIFICAÇÃO: MASSA 

ALIMENTÍCIA OBTIDA PELO 

EMPASTO E AMASSAMENTO 

125 PACOTE 0 75 0 0 50 R$ 6,88 R$ 860,00 



 

  

EXCLUSIVO DA FARINHA DE 

TRIGO COMUM. ASPECTO, ODOR, 
SABOR E COR 

CARACTERÍSTICOS AO 

PRODUTO DESCRITO. 
EMBALAGEM DE 500G, LIVRE DE 

UMIDADE, ISENTO DE FUNGOS E 

DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

19 

MACARRÃO TIPO PENNE - 
ESPECIFICAÇÃO: MASSA 

ALIMENTÍCIA OBTIDA PELO 

EMPASTO E AMASSAMENTO 
EXCLUSIVO DA FARINHA DE 

TRIGO COMUM. ASPECTO, ODOR, 
SABOR E COR 

CARACTERÍSTICOS AO 

PRODUTO DESCRITO. 
EMBALAGEM DE 500G, LIVRE DE 

UMIDADE, ISENTO DE FUNGOS E 

DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

27 PACOTE 0 17 0 0 10 R$ 7,04 R$ 190,08 

20 

MILHO DE PIPOCA - 
ESPECIFICAÇÃO: GRUPO DURO, 

CLASSE AMARELO, TIPO MILHO 

DE PIPOCA. ESPECIFICAÇÃO: 
CARACTERÍSTICAS: GRUPO 

DURO, CLASSE AMARELA, TIPO 

1. EMBALAGEM: PACOTES DE 
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 

500G DO PRODUTO. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 
MESES DA DATA DA ENTREGA. 

250 PACOTE 0 75 0 0 175 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

21 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - 

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO 
DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE (RDC Nº. 270 DE 

22/09/05 – ANVISA). ASPECTO 
LÍMPIDO E ISENTO DE 

IMPUREZAS. COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS. 
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE 

ACORDO COM A RDC Nº. 360/359 

DE 23/12/03, RDC Nº. 259 DE 
20/09/02, RDC Nº123 DE 13/05/04 – 

ANVISA, LEI Nº.10674/03). 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: DE 
GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET 

ATÓXICA CONTENDO 900ML DO 

PRODUTO. 

160 UNIDADE 0 100 0 0 60 R$ 22,35 R$ 3.576,00 

22 

PROTEÍNA DE SOJA 

TEXTURIZADA - 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 
DE 400G, SEM PARASITOS E 

DETRITOS, SABOR CARNE. 

70 PACOTE 0 50 0 0 20 R$ 9,27 R$ 648,90 

23 

RISOTO DE FRANGO COM 

LEGUMES E FLOCOS DE MILHO - 
ESPECIFICAÇÃO: MISTURA PARA 

O PREPARO DE RISOTO DE 

FRANGO COM LEGUMES E 
FLOCOS DE MILHO. MISTURA 

HETEROGÊNEA, DE COLORAÇÃO 

AMARELADA E ODOR 
CARACTERÍSTICO, 

CONSTITUÍDA DE: ARROZ, 

PROTEINA TEXTURIZADA DE 
SOJA; CALDO DE GALINHA, 

GORDURA DE PALMA; CARNE DE 
FRANGO DESFIADA 

DESIDRATADA, CENOURA E 

ERVILHA DESIDRATADOS, 

37 QUILOGRAMA 0 0 0 0 37 R$ 43,97 R$ 1.626,89 



 

  

FLOCOS DE MILHO, AROMA 

ARTIFICIAL DE GALINHA, 
CORANTE NATURAL URUCUM; 

CEBOLA E ALHO 

DESIDRATADOS, CÚRCUMA E 
SAL REFINADO.ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA.PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO, CONFORME 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 15 DE 

MARÇO DE 2000 DA ANVS/MS. 

24 

RAPADURA NATURAL - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO 

SÓLIDO OBTIDO PELA 
CONCENTRAÇÃO A QUENTE DO 

CALDO DE CANA. 

INGREDIENTES BÁSICOS: ÁGUA, 
MELAÇO DE CANA E AÇÚCAR. 

FABRICADO COM MATÉRIA 

PRIMA NÃO FERMENTADA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS E DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. ISENTOS 
DE ESSÊNCIAS, CORANTES 

NATURAIS OU ARTIFICIAIS, 

CONSERVADORES E 
EDULCORANTES. 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL, 

TABLETES DE 40 GRAMAS. 
PACOTE PLÁSTICO DE 520G 

CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 13 
UNIDADES DO PRODUTO. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 3 

MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

125 PACOTE 0 0 0 0 125 R$ 15,02 R$ 1.877,50 

25 

SAL REFINADO - 

ESPECIFICAÇÃO: IODADO, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA DE 1000G, INVIOLADA, 

NÃO FURADA, LIVRE DE 
INSETOS, UMIDADE, 

MICRORGANISMOS OU OUTRAS 

IMPUREZAS QUE VENHAM A 
COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. 

71 QUILOGRAMA 6 25 0 0 40 R$ 2,47 R$ 175,37 

VALOR TOTAL LOTE I R$    90.029,16 

           

LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UNID FIN SEDUC SAÚDE GAB SEDES VR UNIT VR TOTAL 

1 

ALHO PICADO/ TRITURADO OU 

EM PASTA – ESPECIFICAÇÃO: 
PRODUTO OBTIDO PELO 

ESMAGAMENTO DO ALHO, 

ISENTO DE SAL. A VALIDADE 
DEVE ESTAR IMPRESSA NA 

EMBALAGEM PRIMÁRIA BEM 

COMO AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. A VALIDADE 

DEVE CONSTAR NO MÍNIMO 06 

MESES DA DATA DA ENTREGA., 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: POTE 

PLÁSTICO  500 GRAMAS. 

87 UNIDADE 0 37 0 0 50 R$ 16,81 R$ 1.462,47 

2 

AZEITE DE OLIVA - 
ESPECIFICAÇÃO:  TIPO ÚNICO, 

NO PRAZO DE VALIDADE 

MINIMA DE 6 MESES. ESTANDO 

8 UNIDADE 0 4 0 0 4 R$ 50,32 R$ 402,56 



 

  

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. EMBALAGEM 
DE VIDRO OU ENLATADO 

DE  200ML. 

3 

BATATA PALHA - 

ESPECIFICAÇÃO: PACOTE 100G 
APROXIMADAMENTE, SABOR 

NATURAL E TEMPERATURA EM 

EMBALAGEM METALIZADA. O 
PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 

SIMILAR. 

77 PACOTE 0 25 0 0 52 R$ 25,12 R$ 1.934,24 

4 

CARNE ENLATADA (FIAMBRE) - 
ESPECIFICAÇÃO: CARNE 

MECANICAMENTE SEPARADA 

DE AVES, CARNE BOVINA, 

MIUDOS BOVINO, AMIDO DE 

MILHO/FÉCULA, ESPECIARIAS, 

REALÇADOR DE SABOR, 
AROMATIZANTE, 

CONSERVANTE NITRITO DE 

SÓDIO, COM 320G DA MELHOR 
QUALIDADE E DENTRO DO 

PRAZO DE VALIDADE. NÃO 

CONTEM GLÚTEN. 

80 UNIDADE 0 75 0 0 5 R$ 18,47 R$ 1.477,60 

5 

CATCHUP – ESPECIFICAÇÃO: 

EMBALAGEM CONTENDO 1KG, 

CONTENDO PRAZO DE 
VALIDADE.  ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. 

50 QUILOGRAMA 0 25 0 0 25 R$ 26,57 R$ 1.328,50 

6 

CHÁ DE CAMOMILA - 
ESPECIFICAÇÃO: 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PEQUENAS COM 10 UNIDADES. 

GRAMATURA DE 10 À 20G. 

QUANDO DA ENTREGA, O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

INFERIOR A 90% DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

50 CAIXA 0 0 0 0 50 R$ 10,28 R$ 514,00 

7 

CHÁ DE ERVA-DOCE - 

ESPECIFICAÇÃO: 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PEQUENAS COM 10 UNIDADES. 

GRAMATURA DE 10 À 20G. 

QUANDO DA ENTREGA, O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

INFERIOR A 90% DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

50 CAIXA 0 0 0 0 50 R$ 10,62 R$ 531,00 

8 

COCO RALADO - 

ESPECIFICAÇÃO: COCO RALADO, 
PARCIALMENTE 

DESENGORDURADA E 

DESIDRATADA, SEM ADIÇÃO DE 
NENHUM OUTRO INGREDIENTE. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACHÊ 

CONTENDO 100 GRAMAS DO 
PRODUTO. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. 

52 PACOTE 0 12 0 0 40 R$ 18,67 R$ 970,84 

9 

CREME DE LEITE UHT - 
ESPECIFICAÇÃO: 17% DE 

GORDURA, EMBALAGEM 
CONTENDO 200G, CONSTANDO 

PRAZO DE VALIDADE. 

180 UNIDADE 0 100 0 0 80 R$ 7,22 R$ 1.299,60 



 

  

10 

CREME DE CEBOLA - 

ESPECIFICAÇÃO: 
INGREDIENTES: AMIDO DE 

MILHO, SAL REFINADO, CEBOLA 

DESIDRATADA GRANULADA E 
FLOCOS, PIMENTA BRANCA EM 

GRAOS, GORDURA VEGETAL E 

OLEO ESSENCIAL DE CEBOLA. 
SALSA, LOURO, AROMA DE 

CARNE, AIPO E PÁPRICA. 

EMBALAGEM DE 100G 

6 PACOTE 0 0 0 0 6 R$ 8,82 R$ 52,92 

11 

EDULCORANTE EM PÓ - 
ESPECIFICAÇÃO: ADOÇANTE EM 

PÓ DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 

CAIXA COM 50 ENVELOPES (DE 

600MG) E INVIOLADOS. 
COMPOSIÇÃO: EDULCORANTE 

ARTIFICIAL SUCRALOSE E 

ACESSULFAME DE POTÁSSIO, 
LACTOSE E ANTIUMECTANTE 

DIÓXIDO DE SILÍCIO. NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER A 
DATA DE VALIDADE DO 

PRODUTO MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DA AMOSTRA E DO PRODUTO.  

21 CAIXA 0 17 0 0 4 R$ 23,41 R$ 491,61 

12 

ERVILHA REIDRATADAS EM 

CONSERVA - ESPECIFICAÇÃO: 

EMBALAGEM COM 200G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E 

REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. 

125 UNIDADE 0 75 0 0 50 R$ 7,59 R$ 948,75 

13 

EXTRATO DE TOMATE - 

ESPECIFICAÇÃO: 

CONCENTRADO COM NO 
MINIMO DE 1% DE 

CARBOIDRATO DE 5% DE SÓDIO. 

EMBALAGEM TETRA PACK 
1080KG. NÃO DEVE INDICAR 

PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. 

87 UNIDADE 0 37 0 0 50 R$ 27,58 R$ 2.399,46 

14 

FOLHAS DE LOURO - 
ESPECIFICAÇÃO: 

DESIDRATADAS, EMBALADAS 

EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO 
CONTENDO DE 10G DO 

PRODUTO. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. 

37 PACOTE 0 12 0 0 25 R$ 5,46 R$ 202,02 

15 

LEITE CONDENSADO – 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 

LONGA VIDA DE 395G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

150 UNIDADE 0 100 0 0 50 R$ 13,95 R$ 2.092,50 

16 

LEITE DE CÔCO NATURAL - 

ESPECIFICAÇÃO: 

CONCENTRADO, AÇUCARADO, 
OBTIDO DE FRUTOS SÃS E 

MADUROS. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 

ACONDICIONADO EM 
GARRAFAS DE VIDRO 

65 UNIDADE 0 25 0 0 40 R$ 5,67 R$ 368,55 



 

  

CONTENDO PROCEDÊNCIA E 

VALIDADE. GARRAFA 200ML. 

17 

MAIONESE – ESPECIFICAÇÃO: 
PRODUTO A BASE DE ÓLEO E 

OVO EM EMULSÃO PREPARADO 

MEDIANTE PROCESSO 
TECNOLOGICAMENTE 

ADEQUADO. EMBALADO SACHÊ 

EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
CAPACIDADE DE 200G; O 

PRODUTO NÃO PODERÁ TER 

DATA DE FABRICAÇÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS NA DATA DE 

ENTREGA E DEVERÁ TER 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES. 

82 UNIDADE 0 32 0 0 50 R$ 6,08 R$ 498,56 

18 

MARGARINA CREMOSA 

VEGETAL - ESPECIFICAÇÃO: 

COM SAL TEOR DE LIPÍDIOS 

ENTRE 50% A 80%, POTE DE 250G, 

DEVE CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE MÍNIMO DE SEIS 

MESES, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF.  

225 UNIDADE 0 125 0 0 100 R$ 6,94 R$ 1.561,50 

19 

MILHO VERDE EM CONSERVA - 
ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 

LATA, DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DE PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.COM PESO LÍQUIDO 
280 G PESO DRENADO DE 170G, 

VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS 

DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

125 UNIDADE 0 75 0 0 50 R$ 7,50 R$ 937,50 

20 

MOLHO DE SHOYU - 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 
DE 150ML. EMBALADO EM 

GARRAFA DE VIDRO OU 

PLÁSTICO TRANSPARENTE 
CONSTANDO PRAZO DE 

VALIDADE. 

14 UNIDADE 0 10 0 0 4 R$ 8,82 R$ 123,48 

21 

MOLHO INGLÊS - 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 
CONTENDO 150ML. EMBALADO 

EM GARRAFA TRANSPARENTE, 

CONSTANDO PRAZO DE 
VALIDADE. 

21 UNIDADE 0 17 0 0 4 R$ 6,07 R$ 127,47 

22 

ORÉGANO DESIDRATADO – 

ESPECIFICAÇÃO: FOLHAS DE 
ORÉGANO DESIDRATADAS, 

EMBALADAS EM SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO 
DE 15G DO PRODUTO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA ANVISA. 

37 PACOTE 0 12 0 0 25 R$ 5,29 R$ 195,73 

23 

PIMENTA DO REINO 
DESIDRATADA EM PÓ – 

ESPECIFICAÇÃO: FRUTOS DE 
PIMENTA (PIPER NIGRUM L.) 

DESIDRATADOS E MOÍDOS, 

32 PACOTE 0 12 0 0 20 R$ 3,88 R$ 124,16 



 

  

EMBALADOS EM SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO 
DE 50G DO PRODUTO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA ANVISA. 

24 

REFRIGERANTE DE 2 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: FARDO C/06 

UNIDADES,  ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. 

123 FARDO 0 75 0 0 48 R$ 71,58 R$ 8.804,34 

25 

SARDINHA TRADICIONAL - 

ESPECIFICAÇÃO: EM CONSERVA 
AO PRÓPRIO SUCO COM ÓLEO 

COMESTÍVEL, NATURALMENTE 

RICA EM ÔMEGA 3 E SEM 
CONSERVANTE.ACONDICIONAD

A EM LATAS APROPRIADAS, NÃO 

AMASSADAS,NÃO ESTUFADAS, 

RESISTENTES E QUE GARANTAM 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O CONSUMO.PESO LÍQUIDO 
125G E PESO DRENADO 

APROXIMADO DE 84G.VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS,DEVENDO 
CONSTAR NA SUA EMBALAGEM 

O SELO SIF. 

275 UNIDADE 0 125 0 0 150 R$ 9,75 R$ 2.681,25 

26 

TEMPERO COMPLETO SECO - 
ESPECIFICAÇÃO: SEM PIMENTA 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: POTE 

PLÁSTICO ATÓXICA CONTENDO 
300G DO PRODUTO. 

54 UNIDADE 0 50 0 0 4 R$ 17,37 R$ 937,98 

27 

TEMPERO DESIDRATADO – 

ESPECIFICAÇÃO: MIX DE 

VEGETAIS PARA PREPAROS 
CULINÁRIOS. INGREDIENTES 

BÁSICOS: SAL, TOMATE, SALSA, 

CENOURA, SOLUÇÃO NATURAL 

A BASE DE CURCUMA, CEBOLA 

EM PÓ E ALHO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO 

CONTENDO 60 GRAMAS DO 

PRODUTO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. 

4 PACOTE 0 0 0 0 4 R$ 17,53 R$ 70,12 

28 

VINAGRE DE ÁLCOOL - 

ESPECIFICAÇÃO: 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE 

MISTURA HIDRO ALCOÓLICA 

ORIGINÁRIA DO ÁLCOOL 
ETÍLICO. COR CARACTERÍSTICA 

COM A ORIGEM DOS 

COMPONENTES DA MATÉRIA-
PRIMA E NUTRIENTES. AROMA 

ACÉTICO. ROTULAGEM 

OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM 
A RDC Nº. 360/359 DE 23/12/03, 

RDC Nº. 259 DE 20/09/02, RDC 

Nº123 DE 13/05/04 – ANVISA, LEI 
Nº.10674/03). EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: GARRAFA PLÁSTICA 

TIPO PET ATÓXICA CONTENDO 
500ML DO PRODUTO. 

52 UNIDADE 0 17 0 0 35 R$ 4,13 R$ 214,76 

29 

GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA – 
ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: PACOTE CONTENDO 

500 GRAMAS DO PRODUTO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA ANVISA. 

14 PACOTE 0 12 0 0 2 R$ 34,84 R$ 487,76 



 

  

VALOR TOTAL LOTE II R$    33.241,23 

           

LOTE III 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UNID FIN SEDUC SAÚDE GAB SEDES VR UNIT VR TOTAL 

1 

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM 
PÓ - ESPECIFICAÇÃO: 

ENRIQUECIDO COM 10 

VITAMINAS DE FERRO MAIS 
FERRO E ZINCO. ASPECTO PÓ 

HOMOGÊNEO, COR PROPORIO 

DO TIPO, CHEIRO E SABOR 
CARACTERISTICO. 

INGREDIENTES PRINCIPAIS: 

AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, SAL, 

VITAMINAS (A, D3, B1, B3, B4, B5, 

B6, B7, B9, B12, MINERAIS, 
(FERRO E ZINCO) SEM GLÚTEN. 

EM EMBALEGEM PRÓPRIA, 
LACRADA, SEM RASURAS DE 

700G. DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE EXPRESSAS NA 
EMBALAGEM E COM VALIDADE 

MINIMA 80% DO SEU PRAZO. 

SACHÊ 700G. 

875 PACOTE 0 125 0 0 750 R$ 32,80 R$ 28.700,00 

2 

AMIDO DE MILHO –
ESPECIFICAÇÃO: MISTURA DE 

PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 

DAS PARTES AÉREAS 
COMESTÍVEIS DA SEMENTE DO 

MILHO ISENTA DE SUJIDADES, 

LARVAS E PARASITAS. 
EMBALADA EM CAIXAS DE 200G, 

SOB CAIXA DE PAPELÃO 

CONTENDO INFORMAÇÕES 

SOBRE O PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E 
CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO. A DATA DE 

FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A 60 DIAS NA DATA 

DA ENTREGA E DEVERÁ TER 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 

MESES. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

50 UNIDADE 0 30 0 0 20 R$ 7,98 R$ 399,00 

3 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - 

ESPECIFICAÇÃO: FLOCOS 

RESULTANTES DA MOAGEM DE 
GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA 

E CLASSIFICAÇÃO, PRODUZIDOS 

SOB CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
TECNICAMENTE 

RECOMENDADAS, LIVRE DE 

IMPUREZAS E 
MICRORGANISMOS QUE O 

TORNE IMPRÓPRIO PARA O 

CONSUMO, EMBALADOS EM 
SACO PLÁSTICO E 

ACONDICIONADOS EM CAIXA 

CONTENDO DE 170 A 200G DO 
PRODUTO. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. 

150 UNIDADE 0 50 0 0 100 R$ 8,55 R$ 1.282,50 

4 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA - 

ESPECIFICAÇÃO: COM POLPA DE 

FRUTAS, SABORES MORANGO, 

325 UNIDADE 0 0 0 0 325 R$ 10,45 R$ 3.396,25 



 

  

GRAVIOLA E SALADA DE FRUTA, 

EMBALADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO 

LEITOSOS E RESISTENTES E PESO 

LÍQUIDO DE 900G. VALIDADE 
MINIMA DE 30 DIAS DA ENTREGA 

DO PRODUTO. 

5 

CEREAL INFANTIL NO SABOR 6 

CEREAIS - ESPECIFICAÇÃO: 
ELABORADA COM 

INGREDIENTES SELECIONADOS 

FONTE DE 12 VITAMINAS E RICO 
EM FERRO E ZINCO. NÃO 

CONTÉM TRAÇOS LEITES EM 
SUA COMPOSIÇÃO E QUANDO 

PREPARADO COM ALIMENTO 

COM SOJA, TORNA-SE IDEAL 
PARA OS INTOLERANTES A 

LACTOSE OU ALÉRGICOS AO 

LEITE. EMBALAGEM EM SACHÊS 
DE 180G. INGREDIENTES APÓS 

PREPARO:FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA EM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE 

ARROZ, AÇÚCAR, FÉCULA DE 

MANDIOCA, FARINHA DE MILHO, 
MINERAIS (CARBONATO DE 

CÁLCIO, FOSFATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, PIROFOSFATO 
FÉRRICO, SULFATO DE ZINCO, 

SULFATO DE MANGANÊS, 

IODETO DE POTÁSSIO), FARINHA 
DE CENTEIO, FARINHA DE 

AVEIA, FARINHA DE CEVADA, 

EXTRATO DE MALTE, 
VITAMINAS (ÁCIDO L-

ASCÓRBICO (VITAMINA C), 

PALMITATO DE RETINILA 
(VITAMINA A), ACETATO DE DL-

ALFA-TOCOFERILA (VITAMINA 

E), NIACINAMIDA (VITAMINA 
B3), D-PANTOTENATO DE 

CÁLCIO (VITAMINA B5), 

RIBOFLAVINA (VITAMINA B2), 
TIAMINA MONONITRATO 

(VITAMINA B1), 

FITOMENADIONA (VITAMINA K), 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 

(VITAMINA B6), ÁCIDO N-

PTEROIL-L-GLUTÂMICO (ÁCIDO 
FÓLICO), COLECALCIFEROL 

(VITAMINA D). 

4 PACOTE 0 0 0 0 4 R$ 14,86 R$ 59,44 

6 

CEREAL INFANTIL NO SABOR 3 
FRUTAS - ESPECIFICAÇÃO: - 

(MAMÃO, MAÇÃ E BANANA). 

ELABORADA COM 
INGREDIENTES SELECIONADOS, 

POSSUI VITAMAX, FONTE DE 12 

VITAMINAS E RICO EM FERRO E 
ZINCO.NÃO CONTÉM TRAÇOS 

LEITES EM SUA COMPOSIÇÃO E 

QUANDO PREPARADO COM 
ALIMENTO COM SOJA, TORNA-

SE IDEAL PARA OS 

INTOLERANTES A LACTOSE OU 
ALÉRGICOS AO LEITE. 

EMBALAGEM EM SACHÊS DE 

180G. INGREDIENTES APÓS 
PREPARO: FARINHA DE ARROZ, 

4 PACOTE 0 0 0 0 4 R$ 14,86 R$ 59,44 



 

  

AÇÚCAR, FÉCULA DE 

MANDIOCA, MINERAIS ( 
CARBONATO DE CÁLCIO, 

FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 

PIROFOSFATO FÉRRICO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

DE MANGANÊS E IODETO DE 

POTÁSSIO), VITAMINAS (ÁCIDO 
L-ASCÓRBICO (VITAMINA C), 

ACETATO DE DL-ALFA-

TOCOFERILA (VITAMINA E), 
NIACINAMIDA (VITAMINA B3) 

PALMITATO DE RETINILA 

(VITAMINA A), D-PANTOTENATO 
DE CÁLCIO (VITAMINA B5), 

RIBOFLAVINA (VITAMINA B2), 

TIAMINA MONONITRATO 
(VITAMINA B1), CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA (VITAMINA B6), 

FITOMENADIONA (VITAMINA K), 
ÁCIDO N-PTEROIL-L-

GLUTÂMICO (ÁCIDO FÓLICO), 

COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 
E CIANOCOBALAMINA 

(VITAMINA B12)), 

AROMATIZANTE E CORANTE 
IDÊNTICO AO NATURAL BETA-

CAROTENO. 

7 

CURAU DE MILHO VERDE - 
ESPECIFICAÇÃO: MISTURA PARA 

O PREPARO DE CURAU DE MILHO 

VERDE. MISTURA HOMOGÊNEA, 
DE COLORAÇÃO AMARELA E 

ODOR CARACTERÍSTICO; 

CONSTITUIDA DE FARINHA DE 
MILHO PRÉ-GEL ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

AÇÚCAR CRISTAL, LEITE E SORO 
DE LEITE EM PÓ, AMIDO DE 

MILHO, MALTODEXTRINA, 

GORDURA DE PALMA, AROMA 
ARTIFICIAL DE MILHO VERDE. 

CONTÉM EMULSIFICANTE INS 

471. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE 
E DERIVADOS DE LEITE. 

PRODUTO ISENTO DE REGISTRO, 

CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23, 
DE 15 DE MARÇO DE 2000 DA 

ANVS/MS 

87 QUILOGRAMA 0 37 0 0 50 R$ 43,18 R$ 3.756,66 

8 

FARINHA LÁCTEA - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO A 

BASE DE FARINHA DE TRIGO 

FONTE DE VITAMINAS E FERRO. 
EMBALAGEM DE 200G, 

APRESENTAR DATA DE 

VALIDADE E BOAS CONDIÇÕES 
DE ARMAZENAMENTO. 

104 PACOTE 0 100 0 0 4 R$ 11,02 R$ 1.146,08 

9 

LEITE EM PO INTEGRAL 

INSTANTÁNEO - 

ESPECIFICAÇÃO: RICO EM 
VITAMINAS E MINERAIS. 

INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 

INTEGRAL, MIX DE VITAMINAS 
(VITAMINA D3, VITAMINA E, 

VITAMINA K B1, VITAMINA B2, 
VITAMINA B3, VITAMINA B6, 

VITAMINA B7, VITAMINA B9, 

VITAMINA B5, VITAMINA B12) E 
MINERAIS (CALCIO, COBRE, 

180 QUILOGRAMA 20 25 0 10 125 R$ 88,18 R$ 15.872,40 



 

  

CROMO, FERRO, IODO, FLUOR, 

FOSFORO, MAGNESIO, 
MANGANÊS, MOLIBDÊNIO, 

ZINCO, SELENIO). DEVERÁ 

CONTER EMULSIFICANTE DE 
LECITINA DE SOJA. PRODUTO 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO/MAPA 
(SIF) OU INSPEÇAO ESTADUAL 

(SIE). EMBALAGEM 

METALIZADA CONTENDO 1KG. 
NÃO FURADA, ESTUFADA, 

INVIOLADA, LIVRE DE 

IMPUREZAS, UMIDADE, 
INSETOS, MICROORGANISMOS 

OU OUTRAS IMPUREZAS QUE 

VENHAM COMPROMETER A 
SAUDE HUMANA.  ALERGICOS: 

CONTEM LEITE E DERIVADOS DE 

SOJA. CONTÉM LACTOSE. NAO 
CONTEM GLUTEN. 

10 

LEITE EM PÓ – ESPECIFICAÇÃO: 

INTEGRAL - EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACOS DE 

ALUMÍNIO GASEIFICADO, EM 

PACOTES DE 200G, 
HERMETICAMENTE FECHADO, 

RENDIMENTO DE NO MINIMO 800 

ML POR 100GR DO PRODUTO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS 

E SAIS MINERAIS (FERRO, ZINCO, 

COBRE, CALCIO, VITAMINAS D, 
A, C E E), ALÉM DE ÁCIDO 

FÓLICO, COM CARBOIDRATOS 

NÃO SUPERIORES A 12G, 
GORDURAS TOTAIS ATÉ 8G, 

GORDURAS SATURADAS ATÉ 4G, 

TRAZENDO NA EMBALAGEM A 
ESPECIFICAÇÃO “CONTÉM LEITE 

E DERIVADOS DE SOJA”, 

“CONTÉM LACTOSE”, “NÃO 
CONTÉM GLÚTEN”. REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, SELO SIF, 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS 

A PARTIR DA ENTREGA DO 

PRODUTO 

540 PACOTE 60 250 0 30 200 R$ 17,64 R$ 9.525,60 

11 

LEITE LONGA VIDA LÌQUIDO - 

ESPECIFICAÇÃO: INTEGRAL, 

PASTEURIZADO PELO SISTEMA 
UHT (ULTRA HIGT 

TEMPERATURA), EMBALAGEM 

EM CAIXA TETRA BRINK DE 1 
LITRO VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES DA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO. 

232 UNIDADE 0 100 0 0 132 R$ 13,79 R$ 3.199,28 

VALOR TOTAL LOTE III R$    67.396,65 

           

LOTE IV 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UNID FIN SEDUC SAÚDE GAB SEDES VR UNIT VR TOTAL 

1 

POLPA DE FRUTA - 

ESPECIFICAÇÃO: SABORES 
VARIADOS. ESPECIFICAÇÃO: 

POLPA DE FRUTA SABORES 

VARIADOS, EMBALAGEM DE 
500G.  VALIDADE MÍNIMA DE 12 

(DOZE) MESES, A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

1400 QUILOGRAMA 0 250 350 0 800 R$ 23,97 R$ 33.558,00 



 

  

VALOR TOTAL LOTE IV R$    33.558,00 

           

LOTE V 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UNID FIN SEDUC SAÚDE GAB SEDES VR UNIT VR TOTAL 

1 

BACON - ESPECIFICAÇÃO: 
CARNE SUÍNA DE PRIMEIRA TIPO 

BACON DE PRIMEIRA 

QUALIDADE RESFRIADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE COM NO 

MÍNIMO1000G. 

6 QUILOGRAMA 0 2 0 0 4 R$ 59,30 R$ 355,80 

2 

CARNE BOVINA BIFE DE 1° 

QUALIDADE (COXÃO MOLE) - 

ESPECIFICAÇÃO: FATIADO EM 
BIFES DE 100G, CONGELADA, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA A VÁCUO 
TRANSPARENTE TERMO 

FORMÁVEL EM FILME DE ALTA 

BARREIRA EM PACOTES DE 1 KG, 
INVIOLADOS, ÍNTEGROS. NÃO 

DEVE CONTER CRISTAIS DE 

GELO NO INTERIOR DA 
EMBALAGEM. PRODUTO SEM 

OSSO COM COLORAÇÃO 

VERMELHA ESCURA, EM 
PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SEM ODOR 

IMPRÓPRIO OU QUALQUER 
CARACTERÍSTICA QUE 

INVIABILIZEM O CONSUMO 

HUMANO. IMPRESSO NA 
EMBALAGEM PLÁSTICA O 

REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE, ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE SIM, SIE OU SIF. 
VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

TRANSPORTADA EM VEICULO 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSERVAÇÃO E HIGIENE E 
COM TEMPERATURA 

ADEQUADA DE ACORDO COM O 

FABRICANTE, NÃO SENDO 
PERMITIDO O TRANSPORTE 

CONCOMITANTE. 

65 QUILOGRAMA 0 50 0 0 15 R$ 80,39 R$ 5.225,35 

3 

CARNE BOVINA EM ISCAS 

CONGELADA - ESPECIFICAÇÃO: 
CARNE BOVINA OBTIDA DO 

COXÃO MOLE BOVINO 

CORTADA EM ISCAS, COM 
GORDURA MÁXIMA 15% E ÁGUA 

3% NO MÁXIMO. EMBALADA A 

VÁCUO TERMO FORMÁVEL, EM 
FILME DE ALTA BARREIRA 

CONTENDO 1000G DO PRODUTO. 

ASPECTO NÃO PEGAJOSO. COR 
VERMELHA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS E ODOR 

CARACTERÍSTICO. PRODUTO 
DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E TER REGISTRO DO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO/MAPA 
(SIF) OU EQUIVALENTE 

ESTADUAL (SIE). ROTULAGEM 

OBRIGATÓRIA (RDC Nº.360/359 

170 QUILOGRAMA 0 50 0 0 120 R$ 77,08 R$ 13.103,60 



 

  

DE 23/12/03, RDC Nº.259 DE 

20/09/02, RDC Nº.123 DE 13/05/04 E 
IN Nº 83 ANEXO II DE 21/11/03, LEI 

Nº10.674). 

4 

CARNE BOVINA EM ISCAS 

CONGELADA - ESPECIFICAÇÃO: 
MÚSCULO EM CUBOS) 

ESPECIFICAÇÕES: EM CUBOS DE 

APROXIMADAMENTE 30G 
CONGELADO, LIMPO, SEM OSSO, 

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 

NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA COR PÚRPURA, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR PRÓPRIO, 

EMBALADOS EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE A VÁCUO 

TERMO FORMADA EM FILME 

PET+PE DE ALTA BARREIRA EM 
PACOTES DE 1 KG. 

225 QUILOGRAMA 0 75 0 0 150 R$ 69,38 R$ 15.610,50 

5 

CARNE BOVINA MOÍDA 

CONGELADA (MÚSCULO) - 

ESPECIFICAÇÃO: CARNE 
BOVINA MOÍDA OBTIDA DO 

MÚSCULO BOVINO, COM 

GORDURA MÁXIMA 15% E ÁGUA 
3% NO MÁXIMO. EMBALADA A 

VÁCUO TERMO FORMÁVEL, EM 

FILME DE ALTA BARREIRA 
CONTENDO 1000G DO PRODUTO. 

ASPECTO NÃO PEGAJOSO. COR 

VERMELHA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E ODOR 

CARACTERÍSTICO. PRODUTO 

DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E TER REGISTRO DO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO/MAPA 

(SIF) OU EQUIVALENTE 
ESTADUAL (SIE). ROTULAGEM 

OBRIGATÓRIA (RDC Nº.360/359 
DE 23/12/03, RDC Nº.259 DE 

20/09/02, RDC Nº.123 DE 13/05/04 E 

IN Nº 83 ANEXO II DE 21/11/03, LEI 
Nº10.674). 

350 QUILOGRAMA 0 200 0 0 150 R$ 52,73 R$ 18.455,50 

6 

CARNE DE FRANGO - 

ESPECIFICAÇÃO: CONGELADA, 

INTEIRA, COM PÉS E MIÚDO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA TRANSPARENTE DE 

APROXIMADAMENTE 02KG, 
REGISTRO DO PRODUTO NO SIF 

(SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL) INVIOLADA E 
ÍNTEGRA. NÃO DEVE CONTER 

CRISTAIS DE GELO NO INTERIOR 

DA EMBALAGEM, COLORAÇÃO E 

ODOR CARACTERÍSTICO. DEVE 

CHEGAR CONGELADO AO 

LOCAL DO ARMAZENAMENTO. 
NÃO, É ACEITÁVEL FRANGO 

TEMPERADO. EMBALAGEM 

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, 
MICROORGANISMOS OU 

OUTRAS IMPUREZAS QUE 
VENHAM A COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

160 QUILOGRAMA 0 150 0 0 10 R$ 24,97 R$ 3.995,20 



 

  

EXPRESSAS NA EMBALAGEM. O 

PRODUTO, QUANDO DA 
ENTREGA, OBRIGA-SE A TER A 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 80% 

DE SEU PRAZO. 

7 

CARNE DE CHARQUE BOVINA - 
ESPECIFICAÇÃO: DIANTEIRA, EM 

CUBOS, SALGADA, DESSECADA 

E COM BAIXO PERCENTUAL DE 
GORDURA (NO MÁXIMO 15%). 

PRODUTO COM REGISTRO DO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO/MAPA 
(SIF) OU EQUIVALENTE 

ESTADUAL (SIE). PRODUTO 
DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 22 DE 24/11/05- 
MAPA). ROTULAGEM 

OBRIGATÓRIA (RDC Nº 360/359 

DE 23/12/03, RDC Nº 259 DE 
20/09/02, RDC Nº 123 DE 13/05/04 E 

IN Nº22 DE 24/11/05, LEI Nº10.674 

DE 16/05/03). EMBALAGEM 
PRIMÁRIA A VÁCUO EM 

POLIETILENO ATÓXICO 

TRANSPARENTE COM 1.000G DO 
PRODUTO. 

237 QUILOGRAMA 0 87 0 0 150 R$ 89,71 R$ 21.261,27 

8 

LINGÜIÇA TIPO CALABRESA - 

ESPECIFICAÇÃO: CARNE SUINA, 

CARNE BOVINA, ÁGUA, SAL 
REFINADO, PROTEINA DE SOJA , 

ALHO, PIMENTA VERMELHA, 

ERVA DOCE, AROMATIZANTES 
NATURAIS,ESTABILIZANTE,TRIP

OLIFOSFATO DE SÓDIO, 

ANTIOXIDANTE  ERITORBATO 
DE SÓDIO, CONSERVANTES 

NITRITO E NITRATO DE SÓDIO, 

CORANTE CARMIM, 
EMBALAGEM DE 400 GR 

8 QUILOGRAMA 0 4 0 0 4 R$ 51,75 R$ 414,00 

9 

LINGÜIÇA TOSCANA - 

ESPECIFICAÇÃO: COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR 

PRÓPRIA, SEM MANCHAS 

PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR 

PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA 

OU GELO DE NO MÁXIMO 3%. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 03KG 

A 05KG. EMBALAGEM 

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, 
MICRORGANISMOS OU OUTRAS 

IMPUREZAS QUE VENHAM A 

COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE 

EXPRESSAS NA EMBALAGEM. O 

PRODUTO, QUANDO DA 

ENTREGA, OBRIGA-SE A TER A 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. 

8 QUILOGRAMA 0 4 0 0 4 R$ 47,97 R$ 383,76 

10 

PEITO DE FRANGO CONGELADO - 

ESPECIFICAÇÃO: PEITO DE 
FRANGO CONGELADO 

EMBALAGEM ACONDICIONADO 

EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

VALIDADE DO PRODUTO NÃO 

375 QUILOGRAMA 0 125 0 0 250 R$ 39,30 R$ 14.737,50 



 

  

PODERÁ SER INFERIOR A 12 

MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ENTREGA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DA ANVISA/MS 

INCLUSIVE APRESENTADO, EM 
SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, NOME 

DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 

BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

11 

OVO DE GALINHA - 
ESPECIFICAÇÃO: 

INGREDIENTES: DE BOA 

QUALIDADE, VERMELHO, 
TAMANHO MÉDIO (IGUAL OU 

SUPERIOR A 50G), SEM 

SUJIDADES E PRESENÇA DE 
IMPUREZAS E COM EMBALAGEM 

DE PROTEÇÃO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE. ACONDICIONADA 
EM BANDEJAS COM 30 

UNIDADES. DATA DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 15 DIAS, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

150 BANDEJA 0 50 0 0 100 R$ 32,49 R$ 4.873,50 

12 

PRESUNTO DE PERU – 

ESPECIFICAÇÃO: PRESUNTO 

PRÉ-COZIDO. A CARNE DEVE SER 
FIRME E ÚMIDA, MAS NÃO 

MOLHADA. A GORDURA DEVE 

SER BRANCA A CASTANHO-
CLARA, SEM MANCHAS 

AMARELAS OU VERDES. A 

EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA 

DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO 

RÓTULO NATURAL FATIADO, 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

21 QUILOGRAMA 0 17 0 0 4 R$ 43,95 R$ 922,95 

13 

QUEIJO MUSSARELA – 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO 

DEVE CONTER CHEIRO E SABOR 

DE LEITE, PORÉM 
LIGEIRAMENTE ÁCIDOS, 

TEXTURA FIRME E SEM 

BURACOS. A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE TER O SELO DO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(S.I.F.), CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 

VALIDADE ESTAMPADA NO 

RÓTULO DA EMBALAGEM, 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

24 QUILOGRAMA 0 20 0 0 4 R$ 54,52 R$ 1.308,48 

14 

QUEIJO RALADO – 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE CONTENDO 

50 GRAMAS DO PRODUTO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ANVISA. 

70 PACOTE 0 20 0 0 50 R$ 19,12 R$ 1.338,40 

15 

SALSICHA – ESPECIFICAÇÃO: DE 

CARNE BOVINA / SUÍNA TIPO 
HOT-DOG COM NO MÁXIMO DE 

2% DE AMIDO. COM ASPECTO 

CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA 

175 QUILOGRAMA 0 75 0 0 100 R$ 16,36 R$ 2.863,00 



 

  

SEM MANCHAS PARDACENTAS 

OU ESVERDEADAS, ODOR E 
SABOR PRÓPRIO, COM ADIÇÃO 

DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO 

DE 10%. COM REGISTRO NO SIF 
OU SISP – PACOTE DE 5 KG. 

VALOR TOTAL LOTE V  R$  104.848,81  

           

LOTE VI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UNID FIN SEDUC SAÚDE GAB SEDES VR UNIT VR TOTAL 

1 

ABACAXI - ESPECIFICAÇÃO: 
FRUTA DE BOA QUALIDADE, 

PESO MÉDIO POR UNIDADE DE 

500G, FRUTA COM CASCA IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. VARIAÇÃO 
DE ATÉ 15% NO TAMANHO 

ENTRE UM E OUTRO. 

100 UNIDADE 0 50 0 0 50 R$ 21,84 R$ 2.184,00 

2 

AÇAFRÃO (CÚRCUMA) - 

ESPECIFICAÇÃO: ESPECIARIA 
AROMÁTICA E CORANTE EM PÓ, 

SEM ADIÇÃO DE QUALQUER 

OUTRO INGREDIENTE, ISENTO 
DE BOLORES E UMIDADE E 

CONTEÚDO COM COR 

CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACHÊ, SACO 

PLÁSTICO CONTENDO DE 100 

GRAMAS DO PRODUTO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA ANVISA. 

65 PACOTE 0 25 0 0 40 R$ 23,40 R$ 1.521,00 

3 

ACELGA - ESPECIFICAÇÃO: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE NÃO 

PODERÁ APRESENTAR 

DEFORMAÇÕES OU DANOS OU 
LESÃO QUE AFETE SUA 

APARÊNCIA, FRESCO, ÍNTEGRO E 

FIRME, ISENTA DE SUJIDADES 
COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO. 

52 QUILOGRAMA 0 37 0 0 15 R$ 10,92 R$ 567,84 

4 

ALFACE - ESPECIFICAÇÃO: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 

PODERÁ APRESENTAR 

DEFORMAÇÕES OU DANOS OU 
LESÃO QUE AFETE SUA 

APARÊNCIA, FRESCO, ÍNTEGRO E 

FIRME, ISENTA DE SUJIDADES 
COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO. 

72 UNIDADE 0 37 0 0 35 R$ 9,35 R$ 673,20 

5 

ALHO - ESPECIFICAÇÃO: 

APARÊNCIA FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COM COR 

UNIFORME, ODOR E SABOR 

TÍPICO DA ESPÉCIE. 

21 QUILOGRAMA 0 6 0 0 15 R$ 87,48 R$ 1.837,08 

6 

AMEIXA SECA - ESPECIFICAÇÃO: 

SEM CAROÇO, DEVERÁ 

APRESENTAR ASPECTO DE COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

DIZERES DE ROTULAGEM COM 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÃO 

DOS INGREDIENTES E 

COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL.PRODUTO COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MÊSES 

4 QUILOGRAMA 0 2 0 0 2 R$ 70,91 R$ 283,64 



 

  

A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA E INVIOLÁVEL. 

PACOTE COM 200G. 

7 

BANANA - ESPECIFICAÇÃO: 

CLIMATIZADA DE BOA 
QUALIDADE, PESO MÉDIO POR 

UNIDADE 100G, DEVENDO 

APRESENTAR-SE FRESCA, A 
POLPA DEVERÁ APRESENTAR-SE 

INTACTA E FIRME. A APARÊNCIA 

NÃO PODERÁ CONTER DANOS 
FÍSICOS OU BIOLÓGICOS. 

VARIAÇÃO DE ATÉ 15% NO 
TAMANHO ENTRE UM E OUTRO. 

FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, 

ISENTA DE SUJIDADES. 

350 QUILOGRAMA 0 250 0 0 100 R$ 13,02 R$ 4.557,00 

8 

BATATA - ESPECIFICAÇÃO: 

INGLESA, DE BOA QUALIDADE, 

LAVADA, NÃO PODERÁ 

APRESENTAR DEFORMAÇÕES 
OU DANOS OU LESÃO QUE 

AFETE SUA APARÊNCIA. 

VARIAÇÃO DE ATÉ 15% NO 
TAMANHO ENTRE UM E OUTRO 

225 QUILOGRAMA 0 125 0 0 100 R$ 12,80 R$ 2.880,00 

9 

BETERRABA - ESPECIFICAÇÃO: 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 
PODERÁ APRESENTAR 

DEFORMAÇÕES OU DANOS OU 

LESÃO QUE AFETE SUA 
APARÊNCIA. VARIAÇÃO DE ATÉ 

15% NO TAMANHO ENTRE UM E 

OUTRO. 

125 QUILOGRAMA 0 25 0 0 100 R$ 12,24 R$ 1.530,00 

10 

CEBOLA BRANCA - 
ESPECIFICAÇÃO: DE BOA 

QUALIDADE, NÃO PODERÁ 

APRESENTAR DEFORMAÇÕES 

OU DANOS POR QUALQUER 

LESÃO QUE AFETE SUA 
APARÊNCIA. 

350 QUILOGRAMA 0 250 0 0 100 R$ 11,19 R$ 3.916,50 

11 

CENOURA - ESPECIFICAÇÃO: DE 

BOA QUALIDADE, NÃO PODERÁ 

APRESENTAR DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA OU BIOLÓGICA 

QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

350 QUILOGRAMA 0 250 0 0 100 R$ 12,31 R$ 4.308,50 

12 

CHEIRO VERDE - 
ESPECIFICAÇÃO: MAÇO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO CHEIRO: VERDE, 

MAÇO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, APARÊNCIA BOA, 
MAÇO CONTENDO CEBOLINHA E 

SALSINHA. 

350 QUILOGRAMA 0 250 0 0 100 R$ 50,00 R$ 17.500,00 

13 

CHUCHU - ESPECIFICAÇÃO: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, AUSÊNCIA DE 

SUJIDADE, PARASITAS E LARV 

CHUCHU: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, 

AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 

PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

225 QUILOGRAMA 0 125 0 0 100 R$ 8,57 R$ 1.928,25 



 

  

TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. 

14 

ABÓBORA - ESPECIFICAÇÃO: 
SADIAS, FRESCAS, SEM 

DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 

ÍNTEGRA, ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS, RESÍDUOS, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. 

275 QUILOGRAMA 0 175 0 0 100 R$ 10,76 R$ 2.959,00 

15 

LARANJA - ESPECIFICAÇÃO: DE 

BOA QUALIDADE, PESO MÉDIO 
POR UNIDADE 180G, DEVENDO 

APRESENTAR-SE FRESCA. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR 
DEFORMAÇÕES OU DANOS POR 

QUALQUER LESÃO QUE AFETE 

SUA APARÊNCIA. 

350 QUILOGRAMA 0 250 0 0 100 R$ 10,07 R$ 3.524,50 

16 

LIMÃO - ESPECIFICAÇÃO: FRUTO 

DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER) E COLORAÇÃO 
UNIFORME, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE 

ORIGEM ORGÂNICA, NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

67 QUILOGRAMA 0 17 0 0 50 R$ 12,60 R$ 844,20 

17 

MAÇÃ - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

COMUM, SEM DANIFICAÇÕES 

FÍSICAS. COM COR, SABOR E 
AROMA CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE. ISENTA DE 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS 

LARVAS, RESÍDUOS, ODOR E 

SABOR ESTRANHO. PESO POR 
UNIDADE DE 

APROXIMADAMENTE 120G. 

112 QUILOGRAMA 0 37 0 0 75 R$ 25,74 R$ 2.882,88 

18 

MACAXEIRA - ESPECIFICAÇÃO: 

DE BOA QUALIDADE, NÃO 
PODERÁ APRESENTAR DANOS 

DE ORIGEM FÍSICA OU 

BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. 

62 QUILOGRAMA 0 12 0 0 50 R$ 7,78 R$ 482,36 

19 

MAMÃO - ESPECIFICAÇÃO: 

FRUTA DE BOA QUALIDADE, 
UNIFORME, CASCA ÍNTEGRA, 

SEM MANCHAS, FUROS OU 

SINAIS DE APODRECIMENTO. 
DEVERÁ APRESENTAR-SE 

FRESCA COM VARIAÇÃO DE ATÉ 

15% NO TAMANHO ENTRE UM E 
OUTRO. 

350 QUILOGRAMA 0 250 0 0 100 R$ 8,13 R$ 2.845,50 

20 

 MANGA - ESPECIFICAÇÃO: 

FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

110 QUILOGRAMA 0 10 0 0 100 R$ 9,80 R$ 1.078,00 



 

  

QUALIDADE, VERDE, LIMPO, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

21 

PIMENTÃO - ESPECIFICAÇÃO: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 

PODERÁ APRESENTAR DANOS 

DE ORIGEM FÍSICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA. 

237 QUILOGRAMA 0 187 0 0 50 R$ 11,25 R$ 2.666,25 

22 

REPOLHO - ESPECIFICAÇÃO: 
APARÊNCIA BOA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COM COR, SABOR E 

AROMA CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE. ISENTA DE 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITAS 
LARVAS, RESÍDUOS, ODOR E 

SABOR ESTRANHO. 

175 QUILOGRAMA 0 125 0 0 50 R$ 11,72 R$ 2.051,00 

23 

TOMATE – ESPECIFICAÇÃO: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 

PODERÁ APRESENTAR DANOS 

DE ORIGEM FÍSICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA. 

225 QUILOGRAMA 0 125 0 0 100 R$ 12,42 R$ 2.794,50 

24 

UVA PASSA – ESPECIFICAÇÃO: 

PRETA TIPO SECA, SEM CAROÇO, 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 

DE COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS. DIZERES DE 
ROTULAGEM COM DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL.PRODUTO COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MÊSES 

A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA E INVIOLÁVEL. 

PACOTE COM 200G. 

17 QUILOGRAMA 0 2 0 0 15 R$ 51,39 R$ 873,63 

VALOR TOTAL LOTE VI R$    66.688,83 

           

LOTE VII 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UNID FIN SEDUC SAÚDE GAB SEDES VR UNIT VR TOTAL 

1 

BISCOITO AMANTEIGADO 

SABOR LEITE - ESPECIFICAÇÃO: 

EMBALAGEM PRIMARIA EM 
PACOTES DE 280G A 300G.  LIVRE 

DE IMPUREZAS E VALIDADE 

MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

565 PACOTE 0 125 0 0 440 R$ 17,21 R$ 9.723,65 

2 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 

CHOCOLATE - ESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM PRIMARIA EM 

PACOTES DE 350G. LIVRE DE 

IMPUREZAS E VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 

160 PACOTE 0 150 0 0 10 R$ 12,85 R$ 2.056,00 

3 

BISCOITO DOCE TIPO POPULAR – 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 
PRIMARIA EM PACOTES DE 400G. 

LIVRE DE IMPUREZAS E 

VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS 

220 PACOTE 0 0 0 0 220 R$ 12,39 R$ 2.725,80 



 

  

DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. 

4 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE 
COCO – ESPECIFICAÇÃO: 

BISCOITO OU BOLACHA DOCE 

TIPO ROSQUINHA, 
AROMATIZADO SABOR COCO. 

INGREDIENTES BÁSICOS: 

FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AMIDO DE MILHO, 

SAL IODADO, COCO RALADO, 
FERMENTOS QUÍMICOS, AROMA 

IDÊNTICO AO NATURAL DE 

COCO. EMBALAGEM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 

CONTENDO NO MÍNIMO 300G DO 

PRODUTO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO. 

540 PACOTE 0 100 0 220 220 R$ 11,18 R$ 6.037,20 

5 

BISCOITO CREAM CRACKER – 
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO 

COM A PRESENÇA DE 
VITAMINAS, GORDURA (SOJA E 

PALMA), AÇÚCAR INVERTIDO, 

SAL REFINADO, AÇÚCAR, AMIDO 
DE MILHO, EXTRATO DE MALTE, 

FERMENTO BIOLÓGICO, 

FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE SODIO E 

BICARBONATO DE AMONIA), 

ZERO GORDURA TRANS. 
EMBALAGEM DUPLA DE 

POLIETILENO ATOXICO, 

CONTENDO 350G A 400G DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 

DE ATÉ 6 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. REGISTRO 

NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

810 PACOTE 220 150 0 220 220 R$ 11,45 R$ 9.274,50 

6 

BISCOITO OU BOLACHA 

SALGADA TIPO MINI-CRACKER – 
ESPECIFICAÇÃO: INGREDIENTES 

BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO 

FORTIFICADA COM ÁCIDO 
FÓLICO E FERRO, AÇÚCAR, 

FERMENTOS QUÍMICOS, SAL, 

LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 

CONTENDO 400G DO PRODUTO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ANVISA. 

10 PACOTE 0 0 0 0 10 R$ 11,59 R$ 115,90 

7 

BISCOITO TIPO MAISENA – 

ESPECIFICAÇÃO:   DE BOA 
QUALIDADE, INTEGRO, 

CROCANTE, COM 

CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS 
DO PRODUTO ZERO GORDURA 

TRANS. EMBALAGEM DE SACO 

PLÁSTICO DUPLO 3X1 DE 300 A 
400G, COM DIZERES DE 

ROTULAGEM, CONTENDO 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DOS INGREDIENTES, PRAZO DE 

VALIDADE DE ATÉ 6 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

590 PACOTE 0 150 0 220 220 R$ 14,86 R$ 8.767,40 



 

  

REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. 

8 

BISCOITO TIPO MARIA – 
ESPECIFICAÇÃO: DE BOA 

QUALIDADE, INTEGRO, 

CROCANTE, COM 
CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS 

DO PRODUTO ZERO GORDURA 

TRANS. EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO DE 300 A 400G, COM 

DIZERES DE ROTULAGEM, 

CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DOS 

INGREDIENTES, PRAZO DE 
VALIDADE DE ATÉ 6 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

565 PACOTE 220 125 0 0 220 R$ 13,71 R$ 7.746,15 

9 

BOLO DE CHOCOLATE – 

ESPECIFICAÇÃO: CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, DATA DE 
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO 

500G. VALIDADE MÍNIMA DE 05 

(CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO 
DA ENTREGA. 

200 UNIDADE 0 125 0 0 75 R$ 29,65 R$ 5.930,00 

10 

BOLOS SIMPLES EM SABORES 

VARIADOS – ESPECIFICAÇÃO: 
EMBAGEM COM 500G NO 

MINIMO, SENDO: BOLO DE 

CHOCOLATE, BOLO DE 
CENOURA, BOLO DE FUBÁ, BOLO 

DE LARANJA, BOLO DE 

MANDIOCA. 

200 UNIDADE 0 125 0 0 75 R$ 24,98 R$ 4.996,00 

11 

PÃO HOT DOG INTEGRAL – 

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO A 

BASE FARINHA INTEGRAL DE 
TRIGO INTEGRAL, ÁGUA OU 

LEITE PACOTE C/04 UND DE 

50GR. EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA 200GR, INVIOLAVEL 

LIVRE DE MOFO, INSETOS E 

MICROORGANISMOS. 
FABRICAÇÃO UM DIA ANTES DA 

ENTREGA E NÃO APRESENTAR 

MOFO (PRONTOS PRETOS, 
VERDES), O MIOLO DO PÃO NÃO 

PODE GRUDAR NOS DEDOS 

QUANDO COMPRIMIDO, 
APRESENTAR MATÉRIA 

ESTRANHA OU SUGEIRAS. O 

PRODUTO NAO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE AMASSADO. 

ROTULAGEM OBRIGATÓRIA DE 

ACORDO COM ALEGISLAÇÃO 
VIGENTE E REGISTRO NO ORGÃO 

COMPETENTE. 

295 PACOTE 0 0 0 0 295 R$ 12,28 R$ 3.622,60 

12 

PÃO DE COCO - ESPECIFICAÇÃO: 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 

RESISTENTE E ATÓXICO. 

CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, DATA DE 

EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO 

400G. VALIDADE MÍNIMA DE 05 

550 UNIDADE 0 150 0 0 400 R$ 17,53 R$ 9.641,50 



 

  

(CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO 

DA ENTREGA. 

13 

PÃO DE FORMA - 
ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE 

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, 

GORDURA TIPO VEGETAL E 
ÁGUA, COM CASCA, FATIADO, 

CORTADO EM FATIAS. SERÁ 

REJEITADO O PÃO QUEIMADO 
OU MALCOZIDO, COM ODOR E 

SABOR DESAGRADÁVEL, 

PRESENÇA DE FUNGOS E NÃO 
SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE 

FARELOS E DE CORANTES DE 
QUALQUER NATUREZA EM SUA 

CONFECÇÃO. ISENTO DE 

PARASITA, SUJIDADES, LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE E ATÓXICO COM 10 

UNIDADES CADA. CONTENDO 

NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE, DATA DE 
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 05 

(CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO 
DA ENTREGA. PACOTE DE 500G. 

250 PACOTE 0 100 0 0 150 R$ 17,53 R$ 4.382,50 

14 

PÃO MASSA FINA TIPO 

HAMBURGUER - 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: POLIETILENO 

ATÓXICO CONTENDO 500G DO 

PRODUTO. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO 

DE POLIETILENO TIPO FARDO 

CONTENDO 10 PACOTES. 

250 PACOTE 0 150 0 0 100 R$ 14,43 R$ 3.607,50 

15 

PÃO MASSA FINA VITAMINADO - 

ESPECIFICAÇÃO: PÃO MASSA 

FINA TIPO HOT-DOG 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 

INGREDIENTES BÁSICOS: 

FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, AÇÚCAR, 

FERMENTO BIOLÓGICO, 
MELHORADOR DE FARINHA, 

COMPOSTO LÁCTEO, SAL, MULTI 

VITAMINAS PP (NICOTINAMIDA), 
VITAMINAS B6, B2 E B1 E FERRO. 

CONSERVADOR PROPIONATO DE 

CÁLCIO. EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO 

CONTENDO 500G DO PRODUTO 

(10 UNIDADES). ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. 

275 PACOTE 0 125 0 0 150 R$ 16,42 R$ 4.515,50 

VALOR TOTAL LOTE VII R$    83.142,20 

 

- DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

 

ULTRAPASSADA A FASE DE LANCES, A(O) PREGOEIRA(O) COMUNICARÁ AOS 

PARTICIPANTES QUANTO ABERTURA DA FASE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS, 



 

  

ONDE O LICITANTE CLASSIFICADO TEMPORARIAMENTE EM 1° LUGAR DEVERÁ 

APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA DE CADA ITEM COTADO NO LOTE, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

A APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DEVERÁ SER REALIZADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO PROCEDIDA PELA(O) PREGOEIRA(O). 

 

AS AMOSTRAS DEVERÃO SER APRESENTADAS SOMENTE PELO LICITANTE 

PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, APÓS A FASE DE LANCES, 

CONFORME CONVOCAÇÃO DA PREGOEIRO(A) 

 

A SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS TEM COMO FINALIDADE A AVALIAÇÃO DA QUALIDADE 

DO MATERIAL, ACABAMENTO, RESISTÊNCIA, CONFORMIDADE VISUAL, 

PADRONIZAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

AS AMOSTRAS SERÃO SUBMETIDAS A TESTES DE PREPARO, RENDIMENTO E 

QUALIDADE, ONDE SERÃO AVALIADAS PELO(S) NUTRICIONISTA(S), O(S) QUAL(IS) 

EXPEDIRÁ(ÃO) PARECER FAVORÁVEL OU DESFAVORÁVEL DA AMOSTRA AVALIADA, 

DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA E RESULTADOS DESTES TESTES; 

 

A LICITANTE DEVERÁ ENTREGAR SUA AMOSTRA, EM EMBALAGEM IGUAL À QUE SERÁ 

ENTREGUE POR OCASIÃO DO FORNECIMENTO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, COM A 

RESPECTIVA FICHA TÉCNICA DO PRODUTO ASSINADA POR NUTRICIONISTA EM VIA 

ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA.  

 

PARA LOTE 01, LOTE 02, LOTE 03, LOTE O4, LOTE 05 E LOTE 07 – APRESENTAR AMOSTRA 

DE TODOS OS ITENS DO LOTE E FICHA TÉCNICA, ORIGINAL OU CÓPIA EMITIDA PELO 

FABRICANTE E ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO MESMO. RESSALTAMOS, 

QUE NÃO SERÃO ACEITOS INFORMES TÉCNICOS OBTIDOS VIA ELETRÔNICA POR NÃO 

TRAZER AS INFORMAÇÕES DO RESPONSÁVEL PELA PRODUÇÃO DO MESMO.  

 

PARA LOTE 06 – PARA OS ITENS: O2 (AÇAFRÃO), 06 (AMEIXA SECA) E 24 (UVA PASSA) O 

LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR FICHA TÉCNICA, ORIGINAL OU CÓPIA EMITIDA PELO 

FABRICANTE E ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO MESMO.  

 

PARA OS ITENS QUE SÃO DE ORIGEM VEGETAL, DEVERÁ SER ENVIADO JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS A CLASSIFICAÇÃO VEGETAL REFERENTE A SAFRA 2025/2026, 

SENDO ELES: PARA OS ITENS ARROZ BRANCO, ARROZ INTEGRAL, ARROZ 

PARBOILIZADO, FARINHA DE MANDIOCA, FEIJÃO PRETO, FEIJÃO DE CORDA, FEIJÃO 

CARIOCA E ÓLEO DE SOJA DEVERÁ SER APRESENTADO O CERTIFICADO DE 

CLASSIFICAÇÃO VEGETAL DO PRODUTO.  

 



 

  

AS AMOSTRAS DOS PRODUTOS AFERIDOS NÃO SERÃO DEVOLVIDAS, HAJA VISTA QUE 

SERÃO SUBMETIDAS AOS TESTES DE PREPARO E UTILIZAÇÃO. JÁ AS AMOSTRAS AS 

QUAIS NÃO FOREM ANALISADAS SERÃO LIBERADAS NO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) DIAS 

ÚTEIS QUANDO DA PROCLAMAÇÃO DE RESULTADO VÁLIDO NO JULGAMENTO DO 

LOTE CORRESPONDENTE. 

 

a) A Administração poderá se valer de análise técnica, controle de qualidade, dos produtos antes da 

adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem 

aos requisitos mínimos.  

 

b) Da Convocação e Finalidade com o objetivo de preservar a ampla competitividade e a eficiência do 

processo licitatório, a exigência de amostras será restrita apenas à licitante provisoriamente classificada 

em primeiro lugar, (licitante arrematante do Item/Lote, após fase de julgamento das propostas, lances e 

habilitação). Iniciando o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da convocação do agente condutor do 

processo via chat da plataforma de disputa. Tal procedimento visa a verificação da conformidade do 

objeto ofertado com as especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência, conforme autoriza 

o art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

c) Apresentação das amostras deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação 

procedida pela Pregoeira via chat da plataforma de disputa, as quais deverão ser apresentadas 

diretamente na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento do Município de 

Guaramiranga/CE, (Setor de Licitações) Centro - Guaramiranga/CE. Observando-se os seguintes 

horários de expediente: 

 

 Segunda a Quinta-feira: das 08h às 12h00mim e das 14h às 17h00min. 

 Sexta-feira: das 08h às 14h00min (horário corrido). 

 

d) Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação das amostras dos produtos, onde, somente será 

verificada a amostra do licitante provisoriamente declarado vencedor dos lotes em ordem de 

classificação, até que haja o atendimento deste requisito pelos interessados; 

 

e) As amostras serão submetidas a averiguação conforme exigência acima, os quais expedirá parecer 

Favorável ou Desfavorável da amostra avaliada, de acordo com especificações descritas do projeto 

básico/termo de referência  

 

f) As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverão ser 

apresentadas conforme determinado no edital;  

 

g) Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substituí-las, sendo analisadas 

somente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, conforme informações, marcas e 

demais características constantes em sua proposta de preços.  

 

h) A Administração terá até 02 (dois) dias uteis para emitir o resultado da análise técnica, dos produtos 

propostos. Caso o licitante tenha a amostra do produto REPROVADA pela análise técnica, será 



 

  

desclassificado do certame e será convocado imediatamente o licitante remanescente pela ordem de 

classificação das propostas (lances), até que se conclua a fase. Após a convocação do último classificado 

e este sendo desclassificado, a administração declarará o fracasso do presente certame. 

 

i) NÃO HAVERÁ PRORROGAÇÃO DO PRAZO para apresentação de amostras; 

j) Da Natureza das Amostras. As amostras submetidas à análise poderão ser homologadas como 

APROVADAS ou REPROVADAS. Ressalta-se que os itens entregues para avaliação técnica: 

 

 Não serão computados como parte do quantitativo da primeira entrega contratual; 

 Não terão seu valor financeiro abatido de futuras ordens de fornecimento ou notas de empenho 

emitidas pela Secretaria Contratante. 

 

k) Da Devolução e Retirada: As amostras serão disponibilizadas para devolução somente após a 

formalização da contratação, encerramento. 

 Restrição de Retirada: A devolução dos materiais será efetuada exclusivamente ao 

representante legal da licitante, devidamente identificado e munido de poderes para tal ato, 

devidamente identificado por documento oficial com foto e poderes de representação (Contrato Social 

ou Procuração), VEDADA A ENTREGA A TERCEIROS NÃO AUTORIZADOS. 

 Prazo de Retirada: A licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

publicação do(s) extrato(s) contratual no Diário Oficial do Município de Guaramiranga/CE, para 

recolher o material. 

 

l) Do Descarte: Transcorrido o prazo estipulado, no item anterior, sem que a empresa tenha 

providenciado a retirada das amostras (independentemente do resultado da análise), a Administração 

Pública Municipal fica autorizada a realizar o descarte ou a destinação final dos materiais, não cabendo 

à licitante qualquer direito a indenização ou ressarcimento 

 

É facultado a Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Mulheres e Segurança Alimentar e 

Nutricional promover vistoria nas instalações da empresa licitante detentora da melhor proposta, por 

meio de funcionário da própria secretaria com a finalidade de comprovar a capacidade de fornecimento. 

 

Os itens das amostras e suas quantidades deverão ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes, 

constando no frontispício do invólucro os seguintes dizeres: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE 

PREGÃO ELETRONICO N.º ______/2026 

LICITANTE:__________________ 

CNPJ:__________________ 

AMOSTRAS DO LOTE /ITEM/MARCA 

 

O resultado da análise das amostras será divulgado após ser tomado conhecimento do vencedor dos 

itens. 

- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO 

Cada item será inspecionado pela equipe técnica da Prefeitura: verificação dimensional, funcionamento, 

acessórios e certificações. O pagamento será por unidade entregue e aprovada. 

- FORMA DE PAGAMENTO 



 

  

Pagamento por unidade entregue e aprovada, mediante apresentação de nota fiscal, termo de 

recebimento provisório e relatório fotográfico. 

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Indicar local e cronograma de entrega, fiscalizar unidades recebidas, emitir termos de recebimento e 

efetuar pagamentos conforme TR. 

- SANÇÕES E PENALIDADES 

Atraso injustificado: multa de 0,2% ao dia (máx. 10%). Não conformidade: prazo de 5 dias úteis para 

correção, sob pena de multa de 5%. Reincidência: possível rescisão contratual conforme Lei 

14.133/2021. 

- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Serviços conforme normas ABNT e legislação vigente. Este TR integra o edital e só pode ser alterado 

por termo aditivo formal. Casos omissos seguem a Lei nº 14.133/2021. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

 

a) Lei Federal nº 114.133/21 e suas alterações; 

b) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; e 

 

5. DO MODO DE DISPUTA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:  

Pregão (MENOR PREÇO POR LOTE) 

 

7. ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES E 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A contratação da empresa que fornecerá o fardamento escolar, deverá atender todas as 

exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente conforme especificação dos itens/lotes. 

Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

9.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

 

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

9.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

9.1.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 



 

  

9.1.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

9.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

9.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

10.  DO PAGAMENTO 
10.1 Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da UNIDADE 

GESTORA do Município de Guaramiranga/Ce, que atestará a execução do objeto contratado. 

10.2 Caso o faturamento seja aprovado pela UNIDADE GESTORA, o pagamento será efetuado até 

o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.  DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.  
11.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 

órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando 

da lavratura do contrato, e informado no EPT. 

 

12. PERIODO DE VIGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO: 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é até 12 (DOZE) MESES, a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Podendo ser 

prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

13. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 
13.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está indicar, na sede urbana 

do município de Guaramiranga-CE.   

 13.2.O prazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a demanda, a partir de 10 

(DEZ) dias úteis da emissão da ordem de compra. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  



 

  

14.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo: 

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, 

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, na forma da 

Lei nº 14.133/21; 

g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 

fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela UNIDADE GESTORA do Município de 

Guaramiranga/CE. 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital 



 

  

ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material 

entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto deste 

Termo, durante o prazo de garantia; 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo 

do empregado e fotografia 3x4; 

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida 

em cada caixa, número do Contrato, nº e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 

fornecedora/fabricante; 

v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos da Lei nº 14.133/21, que será observado, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

15. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

15.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

15.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 

responsabilidades previstas neste termo. 

15.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 

hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.  

15.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato 

e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 

  

16.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 

156 da Lei 14.133/21: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 

16.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

17.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; 

17.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

17.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

17.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

17.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

17.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

17.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 

17.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas 

demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

17.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Guaramiranga para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

17.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

  

17.11 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

18.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por lote", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas. 

18.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 

referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 

18.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira comprovará a 

regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada. A Pregoeira verificará, também, o 

cumprimento das demais exigências para habilitação. 

18.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 

documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar da convocação pela pregoeira através 

do chat de mensagens. 

18.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio dos documentos 

de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 

justificado e aceito pela Pregoeira. 

18.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

18.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

18.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

18.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar em 

campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de 

preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

18.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adequada é guaramirangalicita@hotmail.com. 

 

18.8.1.2 DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO:  

a) A licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da Proposta Inicial, garantia de proposta no 

valor a 1% do valor estimado para contratação em conformidade com o art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades previstas na legislação: caução em dinheiro, 

seguro-garantia ou fiança bancária. Essa exigência é necessária como forma de assegurar a seriedade 

das propostas apresentadas e o cumprimento das condições do edital, sob pena de desclassificação e 

impedimento de participar do certame. Ao salvar a proposta, será exibido na tela onde deverá ser inserida 

a garantia em campo específico. Este arquivo não deve ser inserido no campo da Ficha técnica sob pena 

de desclassificação por identificação da proposta. 

 b) A devolução da garantia será realizada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou a 

declaração de licitação fracassada.  

c) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

mailto:licitabaturite2023@gmail.com


 

  

d) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito 

identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura 

Municipal de Guaramiranga, juntando o respectivo comprovante. 

 

19. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

19.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 

documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e 

o seu prazo de validade. 

19.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 

possibilidade, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou 

“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 

plataforma https://novoM2A Compras.com.br/. 

OBS1: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema e ou via email, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

19.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 

apresentou a documentação. 

 

19.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 

JURÍDICA. 

 

19.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2 de outubro de 2014; 

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;  

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.  

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de 

Certificado de Regularidade – CRF;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 

bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que 

não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo 

definido no item acima. 

 

19.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está 

fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto da licitação. 

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos 

ao qual o atestado faz vinculação. 

 

19.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados:  



 

  

a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 

do qual foi extraído. 

a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 

nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 

esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 

que está a sede da companhia;  

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 

para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.  

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 

do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a), no mínimo: balanço patrimonial 

e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 

e) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item d) engloba, no mínimo: 

- Balanço Patrimonial; 

- DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 

- Termos de abertura e de encerramento; 

- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto 

Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 

autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital. 

OBS¹: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 

poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, 

de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do 

Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 

RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação 

do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º 

das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em data não 

superior a 30 (trinta) dias. 

 



 

  

19.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:  

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. 

19.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através do 

sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados, 

que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie 

ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado. 

19.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através 

de consulta realizada pela Pregoeira. 

16.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de habilitação, 

bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

 

 

Guaramiranga/CE, 09 de Junho de 2026. 

 

 

 

FRANCISCO WALBERT FELIPE SILVA DANTAS 

ORDENADOR DE DESPESAS DAS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUARAMIRANGA/CE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

ANEXO II –MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Razão Social e ou Nome) ________________, CNPJ e ou CPF nº ________________________ sediada 

(endereço completo) _______________________.  Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (Nº DO 

PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988. 

 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

 

_______________, em __________ de ____________ de _________. 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(Razão Social e ou Nome) ________________, CNPJ e ou CPF nº ________________________ 

sediada (endereço completo) _______________________.  Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (Nº DO 

PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, que a proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

_______________, em __________ de ____________ de _________. 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 

  



 

  

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

Pregão Eletrônico nº _____________________ 

Processo nº_____________________ 

 

Aos __ dias do mês de ________ de 20__, a Prefeitura Municipal de Guaramiranga, Estado do Ceará, 

inscrita no CNPJ sob o n.º........................, através da Secretaria de __________, neste ato 

representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da Secretaria de ___________ (Órgão Gerenciador), 

Sr.(a) ______________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônica, Processo Administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 057/2023, de 

20/12/23 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, especificado(s) 

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº ________, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un 
Valor 

Total 

1       

 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 

HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL do Município de 

Guaramiranga/Ce.  

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



 

  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

 

4.3 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

 



 

  

5.4.2 Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 



 

  

 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;  

 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 



 

  

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 



 

  

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

 

10 DAS PENALIDADES 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

SIGNATÁRIOS: 

 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

     

Detentores do Reg. de Preços Nome do Representante Cargo CPF Assinatura 

     

     

 

  



 

  

 

ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº _____________ 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ________________, COM A EMPRESA 

_______________, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 

A Prefeitura Municipal de Guaramiranga, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 

n.º........................, através da Secretaria de _______________, neste ato representada por seu Ordenador 

de Despesas, Sr(a). _________________, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro 

lado, a empresa ................................., inscrita no CNPJ nº ..........................., com endereço na Rua 

........................., representada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador do CPF nº 

................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de 

Pregão Eletrônico nº ............................, em conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1- O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° _____________ e 

seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas 

alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto 

Municipal nº 057/2023, de 20/12/23. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1- O presente contrato tem por objeto é a ........................................................................ 

 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ _______ (____________________). 

 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; 

 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 



 

  

4.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

4.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

4.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 

 

4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas 

demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

 

4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Guaramiranga para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

4.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.11. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro 

dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório 

e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 



 

  

f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, na forma da 

Lei nº 14.133/21; 

g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 

fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONALdo Município de Guaramiranga/CE. 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital 

ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material 

entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto deste 

Termo, durante o prazo de garantia; 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo 

do empregado e fotografia 3x4; 

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida 

em cada caixa, número do Contrato, nº e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 

fornecedora/fabricante; 



 

  

v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos da Lei nº 14.133/21, que será observado, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

5.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 

Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

Secretaria de ____________. 

 

5.3. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de qualificação exigidas no processo. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na execução do objeto contratual. 

 

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

6.  

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 

48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de ________________, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

 

5.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 



 

  

7.1- O prazo de vigência deste contrato é até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos casos e 

formas previstos no artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência. 

 

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria 

de ______________________, que atestará a execução do objeto contratado. 

 

8.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de ______________________, o pagamento 

será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

 

10.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária nº ___________; Fonte: 

_______; Elemento de Despesas nº ____________. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

 

11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

 

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 



 

  

 

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 

156 da Lei 14.133/21: 

 

e) Advertência; 

f) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 

13.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

13.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA RESCISÃO 

 

14.1- A rescisão contratual poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência da Administração; 

 

14.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido; 



 

  

 

14.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 

139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

15.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 

e de tudo dará ciência à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas no art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

 

19.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 

acordo entre elas celebrado; 

 

19.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1- Fica eleito o foro da Comarca de Guaramiranga, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 



 

  

 

Guaramiranga-CE, __ de ____________ de _______. 

 

 

(Nome do Ordenador de Despesas) 

Secretaria de ______________ 

CONTRATANTE 

 Nome do Representante da Empresa 

Nome da Empresa 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

2. ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


